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Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Selo Digital de Fiscalização

L0AAI33182-F27DF
Confira a validade em

www.tjro.jus.br/consultaselo/

CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução fiel, integral e literal da matrícula em epígrafe, do 
Livro 02 (Registro Geral) do acervo desta Serventia Extrajudicial, e, portanto, nos termos do artigo 19, § 1º, da 
Lei 6.015/73 (inserido pela Lei 14.382/2022), os ônus, citações de ações reais/reipersecutórias, alienações e 
restrições constam na própria matrícula, independente de certificação específica pelo oficial. Conforme 
Decreto 93.240. Art. 1º, IV, de 09/09/1986, válida por 30 dias. Emolumentos: R$ 28,24; FUJU: R$ 5,65; 
FUNDEP: R$ 1,13; FUNDIMPER: R$ 2,12; Selo: R$ 1,51; Total: R$ 39,50. Cacoal/RO, 26 de maio de 2025.

Alex Sandro Bortolin Lisboa
Oficial Titular

Certidão emitida eletronicamente. 




